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CERTIFICAÇÃO DIGITAL
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Caso haja necessidade de cópias autenticadas em papel, contate a Secretaria de Governo, Departamento de Relações Administrativas, no endereço abaixo:

Av. Bom Clima, 91 - Bom Clima - Guarulhos - SP

Em, 22 de maio de 2019.
DECRETO Nº 35886

Dispõe sobre inclusão do elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
70921/18;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento vigente,
conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Elemento da Despesa
1110.0412200402.138.01.1100000.3190xx.000 07
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 35887
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
70921/18;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do Orçamento vigente:

D E C R E T O S
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200402.138.01.1100000.319007.000 Gestão e Modernização de Recursos

Humanos 200.000,00
TOTAL 200.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
9999.9999999999.999.01.1100000.999999.000 Reserva de Contingência 200.000,00

TOTAL 200.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:
Homologação:
PP129/19-DLC PA 11275/19 Contratação de empresa especializada para Coleta e Transporte do Líquido
Percolado (Chorume) gerado no Aterro Sanitário de Guarulhos.Item único: Saneban Soluções em Saneamento
e Banheiros Químicos Eireli EPP

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Diretor do Departamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.
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